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TERMO E EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE BENS, PRODUTOS,  

MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

 
Processo Administrativo nº 5951/2019 

 

Com fundamento na Resolução nº 850/2012 – CONSELHO NACIONAL do SESCOOP art. 9º inciso 

I em conformidade com a Resolução nº 005/2018 do SESCOOP/MS, do Regulamento de Licitação 

e contratos do SESCOOP, no Termo de Referência e Parecer Jurídico, constantes deste processo 

administrativo nº 5951/2019 acolhemos a proposta da empresa EDERSON JOACIR WAGNER - 

CNPJ: 17.578.282/0001-01 e declaramos a dispensa da realização de licitação para a Contratação 

de empresa para coordenação esportiva na realização do XXIV TICOOP – Torneio de Integração 

Cooperativista dias 29 e 30 de junho de 2019 em Campo Grande/MS.  

A empresa deverá coordenar a promoção do evento esportivo, incluindo arbitragem, tabelas, 

súmulas, boletins, congresso técnico, cerimonia de premiação, relatório com resultados finais para 

as seguintes modalidades, além de disponibilizar todo material e equipamentos necessários para 

realização das seguintes modalidades: 1. Futebol Suíço Masculino; 2. Futebol Suíço Master 

Masculino 3. Voleibol Masculino; 4. Voleibol Feminino; 5. Futsal Masculino; 6. Tênis de Mesa 

Masculino; 7. Tênis de Mesa Feminino; 8. Cabo de Guerra Masculino; 9. Queimada Feminino; 10. 

Circuito Cooperativo; 11. Bocha (unissex); 12. Sinuca (unissex); 13. Damas (unissex); 14. Truco 

(unissex); 15. Bozó (unissex). 

 

O valor total da contratação é de R$ 38.250,00 (Trinta e oito mil duzentos e cinquenta reais), 

podendo ser acrescido de até 25% nos termos do art. 30 do Regulamento de Licitações e de 

contratos do SESCOOP. 

 

Ficam ratificados todos os atos da dispensa epigrafados e exarados no presente documento, 

determinando que seja dada a devida publicidade e confecção de instrumento jurídico, pelas áreas 

responsáveis.  

 

Campo Grande, 18 de junho de 2019. 

 
         Aprovação do Gestor: 

O Gestor da instituição tem a prerrogativa de aprovar e ratificar todos os atos exarados no presente termo, e se 

aprovado assinará o presente documento por meio de certificação digital autenticando-o em seu rodapé. 
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Este código pode ser utilizado para validar assinaturas do documento

Código do documento: 23613
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